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DEcREto DE 15 DE ABRiL DE 2024
o goverNador do estado do Pará, no exercício de atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso x, da constituição estadual; e
considerando o disposto no art. 6°, § 3° c/c art. 32, incisos iii e iv, da lei 
estadual n° 8.388, de 22 de setembro de 2016; e 
considerando as informações constantes nos autos do Processo n° 
2023/1412487 e o Parecer n° 000211/2024 da Procuradoria-geral do estado,
d e c r e t a:
art. 1º fica promovido, pelo critério de antiguidade, em ressarcimento de 
preterição o Oficial MAJ QOBM FABRÍCIO DA SILVA NASCIMENTO, ao posto 
de tenente coronel.
art. 2° este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 21 de abril de 2021.
Palácio do goverNo, 15 de abril de 2024. 

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 15 DE ABRiL DE 2024
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Es-
tadual; e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar instaura-
do pela Portaria nº 363/2022-gab/Pad, de 23 de março de 2022, publica-
da no Diário Oficial do Estado n. 34.907, de 25 de março de 2022;
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/40430 e o 
Parecer n° 150/2024 da Procuradoria-geral do estado (Pge),
r e s o l v e:
art. 1° demitir, o servidor público Jesiel de PaUla gasPar, matrícula nº 
54192121-2, do cargo efetivo de Professor classe i, com fundamento no 
art. 177, incisos ii, iii e vi, art. 178, inciso v, c/c o art. 190, incisos v e 
xiii e art. 195, todos da lei estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 15 de abril de 2024. 

HELDER BARBALHo
governador do estado

Protocolo: 1062817

D E c R E t o Nº 3850, DE 15 DE ABRiL DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 3.288.016,80 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 3.288.016,80 (três Milhões, duzen-
tos e oitenta e oito Mil, dezesseis reais e oitenta centavos), para atender 
à programação abaixo:

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DESPESA vALoR

141012060815288704 - sedaP 01500000001 339039 250.000,00
161011212215117603 - sedUc 01500100102 444042 1.620.504,97
241012369115288518 - sedeMe 01500000001 335041 200.000,00

341011133415282228 - fde 01500000001 459066 295.000,00
391011442215002265 - seirdH 02500000001 339014 8.226,00
391011442215002265 - seirdH 02500000001 339033 14.285,83
572012033112978312 - eMater 01500000001 339049 170.000,00

652012481315128795 - fUNtelPa 01500000001 335041 730.000,00
total 3.288.016,80

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DESPESA vALoR

161011212215117674 - sedUc 01500100102 444042 1.620.504,97
391011412212978338 - seirdH 02500000001 339014 8.226,00
391011412212978338 - seirdH 02500000001 339033 14.285,83
572012060615287727 - eMater 01500000001 449051 170.000,00

911022884600008590 - enc. sePlad-Pl 01500000001 339039 1.475.000,00
total 3.288.016,80

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 15 de abril de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ELiEtH DE fÁtiMA DA SiLvA BRAGA
secretária de estado de Planejamento e administração

D E c R E t o Nº 3851, DE 15 DE ABRiL DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por sUPerávit, no 
valor de r$ 10.744.934,39 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 10.744.934,39 (dez Milhões, sete-
centos e quarenta e quatro Mil, Novecentos e trinta e quatro reais e trinta 
e Nove centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA 
DESPESA vALoR

151011339115127590 - secUlt 02709000025 449039 800.000,00
291012678214867430 - setraN 02500000001 444042 668.839,74
291012678214867505 - setraN 02500000001 444042 1.060.094,65

792011854115278780 - ideflor-bio 02759000056 339014 40.000,00
852010618315108268 - PcePa 02500000001 339033 518.000,00
852010618315108268 - PcePa 02500000001 339037 632.000,00
852010618315108268 - PcePa 02500000001 339039 2.026.000,00

922012012212978338 - adePará 02500000001 339040 5.000.000,00
total 10.744.934,39

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do superávit financeiro apurado no balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 15 de abril de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ELiEtH DE fÁtiMA DA SiLvA BRAGA
secretária de estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1062819

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

DESiGNAR fiScAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA Nº 0369/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo: o processo nº 2023/521086, de 05/05/2023.
coNsideraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados e 
seus aditivos, visando o cumprimento das obrigações contratuais e a pres-
tação adequada dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 
58, inciso iii, da lei nº 8.666/93 – licitações e contratos administrativos 
e que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos no âmbito da 
casa civil da governadoria do estado, serão efetivadas nos termos desta 
Portaria, onde deverá ser acompanhada a execução por servidor designado 
para fiscal de contrato e seu auxiliar.
resolve:
i – revogar a Portaria Nº 500/2023-crg, de 23/05/2023, publicada no 
doe nº 35.410, de 24/05/2023.
ii - desigNar o servidor edgard lUis goMes dias, ocupante do cargo 
de assistente operacional ii, matricula funcional nº 7003580/1, para a 
função de fiscal e JOSE MARIA DOS SANTOS SILVA, ocupante do cargo de 
assessor de gabinete, matrícula funcional nº 5888044/3, para suplente do 
contrato abaixo discriminado, tendo como objeto, a prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado, para atender as 
demandas da casa civil da governadoria do estado.

coNtRAto EMPRESA

Nº 24/2020-ccg/Pa alaMar coMercio e serviÇos ltda-Me

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoriado estado, 12 de abril de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.

Protocolo: 1062545

PoRtARiA Nº 764/2024-ccG DE 15 DE ABRiL DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/428251,


